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EDITAL DE Pregão Eletrônico N.º 53/2021 

 

 
O Município de Tenente Portela, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, 

para conhecimento dos interessados que estará realizando Processo Licitatório nº 144/2021, Pregão nº 

53/2021, na forma Eletrônica, PARA FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor 

preço por item, através do www.bllcompras.com. A sessão pública será realizada no dia 11 de janeiro de 

2.022, com início às 09:00, horário de Brasília DF, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal 

n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal n.º 270/2021, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e a Lei 

Complementar nº123/2006 e alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

Pregão Eletrônico/Registro de Preços nº 53/2021 

Processo Licitatório Nº 144/2021 

Local: www.bllcompras.com 

 

Início de recebimento das propostas dia 28/12/2021, às 16:00 horas - Horário de Brasília  

Fim de recebimento de propostas dia 11/01/2022, às 08:00 horas – Horário de Brasília 

Data da Sessão 11/01/2022 

Hora da Sessão 09:00 – Horário de Brasília 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Modo de disputa: aberto e fechado  

Formação de Ata de Registro de Preços 

 

1 DO OBJETO: 
 

O objeto do presente Edital é a esscolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa 
especializada para atuação no tratamento e controle da qualidade da água, abastecida por poços 
tubulares profundos, localizados no Município de Tenente Portela/RS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
a) O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.2 - O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à aquisição e/ou contratação futura, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a 
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. 
Neste sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2. DA PARTICIPAÇÃO. 

 
2.1. É vedada a participação de empresa: 
2.1.1. Em processo de falência ou de recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 

2.1.2. Empresas que estejam constituídas em consórcios: 
2.1.3. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Publica e, caso participe do processo licitatório, 
estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93; 
2.1.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante; 
2.1.5. Incorrer em outros impedimentos previstos em Lei. 

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
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2.3 Condições para participação das empresas beneficiadas: 

2.3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site www.bllcompras.com, até às 08:00 horas do dia 11/01/2022. 

2.3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bllcompras.com 

2.3.3. A participação neste Pregão é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, sociedades cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

2.3.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

3 REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 
3.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.bllcompras.com O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação 

e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. As instruções para cadastro estão 

contidas no site. 

3.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Tenente Portela/RS, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
4.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor 

total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 2. 

4.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico. 

4.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 

a sessão pública. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas neste Edital serão desconsiderados. 

4.5. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 

a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 

casas decimais; 

b) indicar a marca e modelo do produto ofertado e as especificações detalhadas do objeto ofertado, 

consoante exigências editalícias; 

c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: o preço das despesas com transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste 

pregão eletrônico; 

http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
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e) os produtos ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado; 

 
OBS.: Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro(a) erros de natureza formal, desde que não comprometam o 

interesse público e da administração. 

 
5 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 
5.1. O(A) Pregoeiro(a)(a), via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 

 
6 - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, com a 

divulgação das propostas de preço recebidas, as quais devem estar em perfeita consonância com o disposto 

no Edital. 

6.2. Somente poderá participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado 

proposta de preços. 

6.3. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 

certame pelo Pregoeiro(a). 

6.4. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) atenda a todos os termos deste Edital; 

b) contenha preço compatível com os praticados no mercado. 

6.4.1. Constatada a existência de proposta(s) inexequível(eis) o Pregoeiro(a) excluirá o Licitante da etapa 

de lances. 

6.5. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lance, exclusivamente, por meio do 

provedor eletrônico. 

6.6. Os Licitantes poderão, durante o horário fixado para recebimento de lances, oferecer lances sucessivos, 

com valores inferiores ao último lance registrado no sistema. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo o lance recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo provedor. 

6.8. Durante a sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelos demais Licitantes, sendo vedada a identificação do detentor 

do lance, conforme item 6.3 acima. 

6.9. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9.1. A sessão pública do Pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores em cada item 

do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, cabendo aos 

Licitantes manterem-se conectados ao sistema até o final desta etapa. 

6.10. Caso haja desconexão do sistema para o Pregoeiro(a), na etapa de lances, e o sistema permanecer 

acessível aos Licitantes para recepção dos lances, quando possível a retomada do certame pelo 

Pregoeiro(a) os atos até então praticados serão considerados válidos. 

6.11. O Pregoeiro(a) poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento. 

6.12. O Pregoeiro(a) anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 

6.13. Definidos os vencedores de cada item, estes deverão encaminhar a documentação de habilitação e 

proposta, nas formas e nos prazos estabelecidos no item 8. 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1. Após a fase de lances o Pregoeiro(a) anunciará o licitante vencedor. 

7.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, 
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verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 

critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

edital. 

7.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 

das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante 

apresentação de amostra do material, ou demais documentos que julgar necessário, como 

condição para adjudicação do objeto. 

7.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Pregoeiro(a), 

estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 

8 HABILITAÇÃO 
 

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá comprovar sua habilitação através do envio da 
documentação, NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, digitalizados para o e-mail: 
pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br ,   e devem indicar no corpo do e-mail a qual licitação 
pertence. Se algum documento não puder ser verificado sua autenticidade a licitante deverá enviar 
NO PRAZO DE 10 DIAS CORRIDOS em vias originais ou cópias autenticadas por tabelião ou por servidor 
da unidade que realizará o pregão, ou publicação em órgãos da imprensa oficial (com exceção daqueles 
emitidos via internet que terão sua autenticidade confirmada na página do órgão que o expediu), na forma 
do art. 32 da Lei 8.666/93 mediante correspondência endereçada à Comissão de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tenente Portela/RS, no endereço: Praça Tenente Portela, 23 - em Tenente Portela/RS, CEP 
98.500-000. 

8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, 
por sua natureza, não contenham validade. Nas Certidões Negativas ou Positivas com Efeito de Negativa 
que não apresentarem expressa a data de validade será considerado como prazo de vigência 180 (cento e 
oitenta) dias a contar de sua emissão. 

8.3. Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá apresentar documentação relativa à: 

I habilitação jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades por 
Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Comprovante de enquadramento, se for o caso, como micro ou pequena empresa ou declaração de 
enquadramento pelo SIMPLES Nacional, datado de no máximo 180 dias antes da sua apresentação; 

II qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
data de emissão não superior a (30) trinta dias da realização do Pregão. 

III regularidade fiscal e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF).  

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

c) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Servindo documentos como 
prova: Alvará, Certidão de Lotação ou outro documento que comprove sua inscrição junto ao município 
sede do licitante). 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União), Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos junto à 
Justiça do Trabalho, em conformidade a Lei 12.440/2011. 

mailto:pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br
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IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de inscrição da empresa junto ao respectivo Conselho de Classe do licitante. 

b) Apresentar comprovação e ´vinculo ocm o Responsável Técnico, acompanhado de registro do mesmo no seu 
respectivo Conselho atualizado e a devida Anotação de Função Técnica para a atividade, especificando o 
Município, no ato da assinatura do contrato. 

c) Alvará Sanitário e de Localização e Funcionamento, expedido pela prefeitura da Sede da empresa. 

d) Declaração indicando Laboratório Analítico com devida autorização de uso dos documentos para o certame. 

e) Alvará Sanitário do Laboratório, para atividade de laboratório Analítico. 

f) Comprovação de Licenciamento Ambiental do laboratório indicado.  

g) Apresentação de documento reconhecido e certificado, expedido por órgão competente que comprove a 
implantação do sistema de gestão de qualidade nos termos da NBR ISO/IEC 17025:2005, do laboratório onde 
serão realizadas as análises de controle, conforme Artigo 21, do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 
5/2017. 

h) Apresentação do LARS (Laudo de Atendimento aos Requisitos de Saúde) e do CBRS (Comprovação de baixo 
Risco a Saúde) no ato da assinatura do contrato. 

i) Apresentação do Procedimento Operacional Padrão (POP) utilizado pela empresa para o tratamento e 
controle da água. 

j) Licença de Operação para depósito de produtos químicos utilizados pela licitante de órgão competente, com 
comprovação do destino final de recolhimento de resíduos (embalagens) dos produtos. 

k) Relação da equipe técnica e administrativa que ficará vinculada ao objeto da licitação, acompanhada da 
declaração da licitante de que caso haja substituição de membros, o acervo do novo integrante será 
compatível com o anterior.  

l) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipa. 

m)  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

n) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

o) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

p) A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

q) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

r) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

s) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

V Declarações Atestados e outros documentos 

a) declaração do próprio interessado atestando que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, de que não emprega menor de 16 anos ou de que emprega menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal e na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999 (cf. Anexo I). 
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b) declaração de que atende a todas as exigências de habilitação e de que não foi declarada inidônea para 
licitar com o Poder Público, em qualquer das suas esferas; 

c) Documento que indique a Conta Bancária, para onde será depositado os pagamentos referente às 
entregas. 

8.4. O licitante que não apresentar a documentação exigida será considerado inabilitado estando sujeito às 
penalidades previstas no presente Edital; 

 
9 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO. 

 
9.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, por meio de formulário eletrônico do site www.bllcompras.com , 

por escrito entregues no setor de protocolo desta Prefeitura em horário de expediente e/ou pelo e-mail: 

pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br , A/C do Pregoeiro(a). 
9.2. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
9.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
9.4. As impugnações interpostas fora dos prazos não serão conhecidas. 

 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe, adjudicado(s) o(s) item(ns) pelo Pregoeiro(a), sempre que não houver recurso. 
10.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes na ordem de classificação e assim sucessivamente até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o proponente, para que seja obtido preço melhor. 
10.3. A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada, depois da adjudicação do(s) item(ns) ao(s) proponente(s) vencedor(es) pelo Pregoeiro(a) ou, 
quando houver recurso pela própria autoridade competente. 

 
11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, durante a Sessão. 
11.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro(a). 
11.1.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma for aceita pelo Pregoeiro(a), disporá do 
prazo de 03 (três) dias, para apresentação das razões do recurso, por escrito, entregue no setor de 
protocolo, no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, ou enviado para e-mail:  
pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br, A/C do Sr. Pregoeiro(a), dirigido a Autoridade Competente. 
Ficam os demais desde logo intimados, para conhecimento das razões e apresentar as suas contrarrazões, 
em igual número de dias. O prazo começa a correr do término do prazo da recorrente. 
11.1.3. Interposto o recurso o Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente infirmado à autoridade superior. 
11.1.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade competente 
adjudicará o objeto à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
11.1.5. A falta desta manifestação por parte da licitante importará a decadência do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Pregoeiro(a) ao vencedor. 
11.1.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
11.2. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, nos termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
11.3 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.3.1. A sessão pública poderá se reaberta:  
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

http://www.bllcompras.com/
mailto:pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br
mailto:%20pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br,
mailto:%20pregaoeletronico@tenenteportela.rs.gov.br,
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b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.3.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES. 

 
12.1. Da Contratante: 

 
12.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva entrega do objeto desta licitação; 
12.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 
12.1.3. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do Contrato; 
12.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no 
setor competente; 
12.1.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

 
12.2. Da Promitente Fornecedora. 

 

12.2.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, e em consonância com a proposta de 
preços; 
12.2.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.2.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 
12.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

 
13- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
13.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de até 5% sobre o valor do último lance ofertado; 
13.1.2 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano; 
13.1.3. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 1 ano e multa de 6% sobre o valor do último lance 
ofertado; 
13.1.4. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 
13.1.5. Executar o objeto com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, em uma única vez, após os 
quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
13.1.6. Inexecução parcial do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
13.1.7. Inexecução total do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 2 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
13.1.8. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução do objeto: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 
anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. 

 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
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obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
14 - RESCISÃO 

 
14.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 
15. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, a seu tempo, convocará o vencedor para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
15.2. Após a convocação a vencedora devera no prazo de cinco dias úteis comparecer ao Setor de 
Licitações para a assinatura da Ata de Registro de Preços. O prazo em questão poderá ser prorrogado uma 
vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada. 
15.3. Se dentro do prazo, o vencedor da licitação, injustificadamente recusar-se a assinar, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação assinar a Ata, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

 
16. - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO. 

 
16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses a contar de sua assinatura podendo ser 
prorrogado por igual período. 
16.2. Nos termos do § 4º do Artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, a existência de preços registrados não 
obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 
16.3. No prazo de validade deste Registro de Preços, a Administração poderá também não contratar todos 
os itens. 

 
17. DO FORNECIMENTO DOS ITENS. 

 
17.1. O prazo de entrega será de 5 dias após a solicitação. 

17.2. Caso seja constatado que os materiais, entregue não correspondem em qualidade, descrição e 
especificação estabelecidos, será exigido do licitante sua substituição ou rejeitado o fornecimento, sem 
qualquer ônus para a Administração. 
17.3. Não será recebido material com marca/modelo diferente do qual for contratado. Casos de 
descontinuidade de produtos serão analisados exclusivamente. 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PAGAMENTO. 

 
18.1. Os recursos necessários para cobertura das despesas deste edital serão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

57 – 3.3.90.39.00.00.00.00.001 – Secretaria de Desenvolvimento Rural 
 

18.2. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto/serviços e sua respectiva nota fiscal e serão 
pagas conforme art. 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320, em até 30 diasapós a entrega/fornecimento, mediante 
Ordem de Compra e Nota Fiscal em nome do Município de Tenente Portela/RS. (Na nota fiscal 
obrigatoriamente deverá constar: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata e número da ordem 
de compras). 
18.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
Obs.: No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da mesma. 
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18. DO PREÇO. 

 
18.1. O preço inerente à execução do objeto será o apresentado na proposta da licitante vencedora da 
licitação, que constara do citado instrumento e incluirá todas as despesas legais e adicionais. 

 
19. - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE. 

 
19.1. O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 
através de solicitação formal ao Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, desde que acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos (art. 65, inciso II, 
alínea d da Lei 8.666/93). 

19.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá 
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de 
mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços. 
19.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos 
demais fornecedores. 

 
19.4. PARA SER CONCEDIDO O REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO SERÁ SEGUIDO AS 
ORIENTAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TCU: 

 
”Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido 
pelo contratado, a Administração tem que verificar: 
 
• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que 
deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio; 
• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado 
demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão 
ocasionando desequilíbrio do contrato; 
• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos.” 

 
20. - DA SUBCONTRATAÇÃO. 

 
21.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá ceder a terceiros o presente contrato de acordo com o 
artigo 78, VI da Lei 8.666/93. 

 
22. DA RESCISÃO. 

 

22.1. A rescisão das obrigações decorrentes deste certame se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 77 a 80, da Lei nº. 8.666/93. 

 
23 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1 - É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

23.2 - A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

23.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 
deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

23.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro(a), que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

23.5 - O Município de Tenente Portela/RS se reserva o de anular ou revogar a presente licitação, no 
total 

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
23.6 - Informações complementares e/ou esclarecimentos deverão ser solicitados por escrito, 

podendo ser encaminhados por e-mail, à Comissão de Licitações da Prefeitura de Tenente Portela/RS. 
23.7. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
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licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública de Pregão; 

23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

23.10 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação; 
23.11. É facultado ao Pregoeiro(a) ou à autoridade superior: 
23.11.1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 

23.11.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 
habilitação e classificação do proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

23.11.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de suas propostas; 

23.11.4. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 

23.12. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto 
prevalecerá o ofertado em lance virtual; 

23.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições, 
conforme item 9, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação da adjudicação da 
licitação, para apresentar ao Departamento de Compras e Licitações as respectivas certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa. 

23.13.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

23.14. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura, ou venha 
recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar- 
se-à às sanções cabíveis, reservando-se ao Município de Tenente Portela/RS, o direito de, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.15. presente edital está fixado no mural da Prefeitura de Tenente Portela/RS, podendo os 
interessados  obter cópia do mesmo por meio eletrônico junto ao site www.bllcompras.com 

17.16 - São anexos deste Edital: 

 
 

 
 
 
Tenente Portela/RS, 28 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

ROSEMAR ANTONIO SALA 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Jonas de Moura – Assessor Jurídico 
OAB/RS 87.834 

 

http://www.bllcompras.com/
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada 
para atuação no tratamento e controle da qualidade da água, abastecidas por poços tubulares profundos, localizadas no 
Município de Tenente Portela/RS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 

Item 
Quant. 

Estimada 
Mensal 

Quant. 
Anual Unid. Descrição 

Preço Unit. 
R$ 

01 50 mensal 
 

600 un 
Tratamento e controle da qualidade da água, 
abastecida por poços tubulares profundos, 
localizados no Município de Tenente Portela/RS  

R$: 158,81 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição se faz imprescindível a fim de possibilitar a continuidade dos serviços de tratamento e qualificação das águas 
consumidas nas localidades do interior do Município de Tenente Portela/RS 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1. Fornecer, em comodato, os insumos e equipamentos necessários e adequados para o tratamento das águas, em 
quantidade suficiente para a garantia da desinfecção. 
3.2. Ser responsável pela manutenção e se necessário, substituição das peças e equipamentos utilizados (em comodato). 
Prestar assistência técnica e operacional com conserto e troca de peças (se necessário), bem como a realização de 
manutenção de todos os equipamentos dosadores instalados nos pontos indicados pelo Município, sem quaisquer ônus para a 
contratante.  
3.3. Responsabilizar-se por todos os produtos utilizados no tratamento, bem como, pelo transporte de produtos e pessoal até 
os locais onde se encontram os poços, com a devida uniformização de identificação da empresa e o uso de equipamentos de 
segurança exigidos;  
3.4. Prestar assistência técnica 24 horas. Realizar a manutenção dos equipamentos e reposição dos insumos, sempre que 
necessário ou a qualquer tempo em caso de alteração dos padrões de potabilidade da água, ou alteração dos valores do cloro 
residual livre na rede, conforme legislação vigente. O serviço prestado deve garantir o atendimento aos requisitos de qualidade 
da água estipulados pela legislação vigente.  
3.5. Os insumos utilizados para cloração deverão atender os padrões de qualidade da água de acordo com o Anexo XX da 
Portaria de Consolidação MS nº 5/2017 (Art. 13). A empresa deverá apresentar os Laudos de Atendimento aos Requisitos de 
Saúde (LARS) dos produtos químicos utilizados no tratamento da água e o CBRS (Comprovante de Baixo Risco à Saúde) de 
acordo com o disposto na norma técnica NBR 15784/2017, conforme modelos especificados na Nota Informativa Nº 
157/DSAST/SVS/MS/2014.  
3.6. Realizar o tratamento da água conforme o Procedimento Operacional Padrão (POP) apresentado pela empresa na 
assinatura do contrato, em consonância com a legislação.  
3.7. O Município de Tenente Portela será responsável pela implantação do controle diário do cloro, conforme o Anexo 14 do 
Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017. No entanto, a empresa responsável pelo tratamento deverá fornecer o 
equipamento, os reagentes e o treinamento para a realização do procedimento de verificação. 
3.8. Realizar o número mínimo de análises e frequência mínima de amostragem para Soluções Alternativas Coletivas para os 
padrões físico, químico e microbiológico, conforme o Anexo 14 do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 5/2017. 
Coletar “in loco”, amostra de água na saída do tratamento e em um ponto de consumo servido pelo poço tubular profundo 
(contendo descrição e localização dos pontos, conforme plano de amostragem aprovado). Apresentar até o 5º dia do mês 
subsequente, os laudos das análises realizadas por Laboratório Analítico, acompanhadas do resumo do controle; 
3.9.  Realizar o controle semestral da água bruta, para atender o Art. 40 do Anexo XX da Portaria de Consolidação MS nº 
5/2017, conforme prevê os Artigos 12 e 13 da Resolução CONAMA 396/2008, dos seguintes parâmetros: Sólidos totais 
dissolvidos, Nitrato, Escherichia coli, pH, Turbidez e Condutividade elétrica sendo que, a prefeitura é responsável por manter 
uma torneira para coleta das amostras de água bruta no poço. 
3.10.  Assegurar assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado pelo devido conselho de classe para o 
tratamento de água para consumo humano com apresentação de AFT, específica para o Município com validade de um ano. 
3.11. Realizar anualmente a limpeza e desinfecção em todos os reservatórios de água coletivos em todas os locais onde é 
realizado o tratamento, conforme Portaria RS/ SES nº 1237/2014. Encaminhar certificado de limpeza ao responsável do 
Município.  
3.12.  O TRATAMENTO E OS DEMAIS SERVIÇOS ACIMA MENCIONADOS DEVERÃO ATENDER TODAS AS NORMAS 
LEGAIS QUE REGULAM A MATÉRIA. 
3.13.  Os bens serão recebidos provisoriamente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
3.14.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.15.  Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
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3.16.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
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ANEXO  

 
 

Modelo de declaração em atendimento ao inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. 

 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº___/2021 

 
 

 
A Empresa , CNPJ: , com sede à , através de 

seu representante legal  declara para os devidos fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº01/2021, instaurado por esse 
órgão público, em cumprimento ao inciso XXXIII do Art 7º da Constituição Federal, de que não possuímos 
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 

 
 
 

  , de de 2021. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 

 
 
 

 

Modelo de Declaração de Preenchimento dos Requisitos de Habilitação e de não ter sido declarado 
inidônea 

 
 

(Nome   da   Empresa),   CNPJ   nº ,   sediada   na (endereço), 
   (cidade/estado), declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos 
de habilitação estabelecidos no presente Edital, Pregão Eletrônico nº 01/2021, e de que não foi declarado 
inidôneo para licitar com o poder público em qualquer esfera, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 

  , de de 2021. 
 
 

 
Nome do Declarante 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                   MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA/ RS- 87.613.089/0001-40 
 

                               Pregão Eletrônico nº 53/2021       Processo Licitatório nº 144/2021   
  

                         Praça Tenente Portela, 23 – Centro – 98500.000 - Fone: 55-3551-3400  

ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 
 

 

Declaro sob as penas da Lei, que a licitante, .........................................................., CNPJ sob nº. 

.........................., tem pleno conhecimento do DECRETO nº 270/2021, de 21 de janeiro de 2021 que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a responsabilização objetiva administrativa de 

pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela prática de atos contra 

a Administração Pública municipal. 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

  , de de 2021. 
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ANEXO IV 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
O MUNICIPIO DE TENENTE PORTELA/RS, com sede na Praça Tenente Portela, 23, Centro, na cidade de Tenente 
Portela/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 87.613.089/0001-40, neste ato representado(a) pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Rosemar Antonio Sala, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº ......./21.., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../21..., que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor  
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

        

3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades 
de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a... 
(máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.5 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. do quantitativo de cada item registrado na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.. 

3.6 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite da modalidade (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.7 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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4 VALIDADE DA ATA  

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da mesma, não podendo ser 
prorrogada. 

5 REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, 
a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 

5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1 Por razão de interesse público; ou 

5.9.2 A pedido do fornecedor.  

6 DAS PENALIDADES  

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
6.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 
10.024/19.  

6.3 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7 CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata 
o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos 
termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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8 DO FORO 
 

Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos da presente Ata fica eleito e convencionado o Foro da Comarca 
de Tenente Portela/RS, com renuncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 
E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada 
conforme, vai pelas partes assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas. 

 
Tenente Portela/RS, de de 2021. 

 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL ROSEMAR ANTONIO SALA 
P/ CONTRATADA PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

Testemunhas: 

1º:    

2º:    


